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LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PETROLINA/PE. 

 

PAUTA DA SESSÃO DO DIA 23/02/2023 – AS 9 HORAS  

5ª SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO 

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ANUAL 

 

EXPEDIENTE 

 

INICIO DA SESSÃO - LEITURA DA ESCRITURA SAGRADA 

 

A) PEQUENO EXPEDIENTE 

 

I) Leitura da Ata da Sessão anterior   

II) Expediente recebido do Prefeito  

III) Expediente apresentado pelos Vereadores:           

                        

 Proposta de Emendas a LOM:                         

 Projetos de Decretos e Resoluções; 

 Projetos de Leis:  

Requerimentos; 

 Indicações; 

 

01 - PROJETOS QUE ESTÃO DANDO ENTRADA: 

 

*** 

 

 

02 - REQUERIMENTOS: 

 

*REQUERIMENTO Nº 040/2023 – O VEREADOR RUY WANDERLEY – seja solicitado ao 

Excelentíssimo Senhor Deputado Federal Fernando Filho a apresentação de Emenda Parlamentar, 

destinando recursos para viabilizar rede de água e esgoto para o Bairro Topázio.  

                  

*REQUERIMENTO Nº 045/2023  -  O VEREADOR WENDERSON BATISTA – seja solicitado 

ao Comandante do 5º BPM/PE - Batalhão de Polícia Militar de Pernambuco, Major 

ALESSANDRO LOPES BEZERRA, ao Comandante do 2º BIESP – Batalhão Integrado 

Especializado, Major FLAVIO RODRIGUES CARNEIRO, ao Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Habitação – Senhor EMÍCIO JÚNIOR, bem como ao Secretário de 

Segurança Pública e Chefe da Guarda Civil Municipal – Coronel MARCONDES INÁCIO DA 

SILVA, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias para intensificar RONDAS 

POLICIAIS nos bairros KM-2, Vila Eulália, Gercino Coelho e Vila Mocó. 
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*REQUERIMENTO Nº 053/2023 – O VEREADOR CAPITÃO ALENCAR - VEEMENTE 

APELO a Excelentíssima Senhora Governadora do Estado de Pernambuco - RAQUEL TEIXEIRA 

LYRA LUCENA, bem como a Excelentíssima Senhora Secretária de Saúde do Estado de 

Pernambuco,  ZILDA DO REGO CAVALCANTI, que adotem as providências necessárias e 

urgentes para que seja dado início à CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL DE 

PETROLINA/PE. 

 

*REQUERIMENTO Nº 054/2023 – O VEREADOR MARQUINHOS AMORIM – seja solicitado 

ao Excelentíssimo Senhor Deputado Federal - Fernando Filho, no sentido de envidar esforços e 

recursos para a AQUISIÇÃO DE ATÉ 15 NOVAS AMBULÂNCIAS SOCIAIS PARA 

SUBSTITUÍREM A FROTA DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PETROLINA E OUTRAS 2 

NOVAS AMBULÂNCIAS PARA OS TRANSPORTES DE PACIENTES DE PETROLINA QUE 

SÃO ATENDIDOS EM RECIFE ATRAVÉS DO TFD – TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO.  

 

*REQUERIMENTO Nº 055/2023 – O VEREADOR CÉSAR DURANDO – seja solicitado ao 

Excelentíssimo Senhor Deputado Federal – Fernando Bezerra Filho e ao Excelentíssimo Deputado 

Estadual – Antônio Coelho, para alocar emenda parlamentar para fazer a REFORMA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA DO N2 - PSNC. 

 

*REQUERIMENTO Nº 056/2023 – O VEREADOR JOSIVALDO BARROS – seja solicitado ao 

Gerente Regional da COMPESA, Senhor Marcelo André de Oliveira Guimarães, para viabilizar junto 

ao Governo Estadual a construção de uma caixa d’água entre os bairros Antônio Cassimiro e Novo 

Tempo, localizados na Zona Norte. 

 

*REQUERIMENTO Nº 057/2023 – A VEREADORA MARIA ELENA DE ALENCAR - seja 

formulado pedido ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, considerando o 

fato da Diocese de Petrolina estar vivenciando nesse 2023 o seu CENTENÁRIO, com uma parte 

de atividades e comemorações significativas, onde uma delas, é a construção de um Marco Histórico 

da Diocese na Praça Dom Malan, em frente à sede do Palácio Episcopal, pra isso pede 

encarecidamente o apoio desse Poder Legislativo e da Gestão Municipal. 

*REQUERIMENTO Nº 058/2023 – O VEREADOR AERO CRUZ - seja registrada, nos anais desta 

Casa Legislativa, MOÇÃO DE APALUSOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – 

Simão Durando, extensiva a toda equipe de limpeza e a todos que contribuíram com a 

organização do evento, pela brilhante realização do carnaval de Petrolina. 

03 - INDICAÇÕES: 

 

*INDICAÇÃO Nº 0090/2023 - O VEREADOR DIOGO HOFFMANN – seja solicitado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, interceder junto à Secretaria de 

Infraestrutura e Mobilidade, através do Secretário Senhor Fred Machado, para que seja cobrado da 

concessionária COMPESA uma posição quanto a colocação e/ou  a  reposição   da  tampa  de  um  

bueiro  existente  na  Rua  Quatro  do bairro Nova  Vida  -  II. 
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*INDICAÇÃO Nº 0091/2023 - O VEREADOR DIOGO HOFFMANN – seja solicitado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, interceder junto à Secretaria de 

Infraestrutura e Mobilidade, através do Secretário Senhor Fred Machado, para que seja 

providenciada a pavimentação asfáltica da Rua do Roque, situada no bairro Jardim Imperial. 

*INDICAÇÃO Nº 0125/2023 - O VEREADOR GATURIANO CIGANO – formule pedido ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Amorim Durando Filho, que interceda junto a 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade, na pessoa do Secretário Fred Machado, que 

realize um mutirão de limpeza com roço, na quadra H, lote 14 do Loteamento Boa Vista.  

*INDICAÇÃO Nº 0126/2023 - O VEREADOR GATURIANO CIGANO – formule pedido ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Amorim Durando Filho, que interceda junto a 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade, na pessoa do Secretário Fred Machado, que 

realize a colocação de braços e lâmpadas nos postes da Rua do Star Clube por trás da quadra, na 

comunidade de Uruás. 

Segue numeração dos postes: 

Número V 246262 

Número V 246261 

Número V 246260 

Número V 246259 

Número V 246258 

Número V 246257 

 

*INDICAÇÃO Nº 0129/2023 - O VEREADOR WENDERSON BATISTA – seja solicitado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Simão Durando que interceda junto ao Secretário de Infraestrutura e 

Mobilidade - SEINFRA, Senhor Frederico Melo Machado, no sentido de que seja providenciado o 

recapeamento asfáltico da Rua Dona Justina Freire de Souza, no Bairro Vila Mocó. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0130/2023 - O VEREADOR WENDERSON BATISTA - formule pedido ao 

Prefeito Municipal, Senhor Simão Durando, que interceda junto ao Secretário de Infraestrutura e 

Mobilidade - SEINFRA, Senhor Frederico Melo Machado, no sentido de que seja providenciado a 

reforma e a iluminação em LED no Cemitério do Roçado – Campo da Esperança, zona rural do 

município. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0144/2023 - A VEREADORA MARIA ELENA DE ALENCAR - seja 

formulado pedido ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, que interceda junto 

à Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade, através do Secretário Senhor Frederico Melo Machado, 

para solicitar o Patrolamento e a Pavimentação Asfáltica das Ruas citadas abaixo: 

 

• Rua 03 – Bairro São Jorge 

• Rua 07 – Fernando Idalino 
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*INDICAÇÃO Nº 0153/2023 – O VEREADOR ALEX DE JESUS - seja solicitado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, para interceder junto à Secretaria de 

Infraestrutura e Mobilidade, na pessoa do Secretário Fred Machado, no sentido de realizar o 

patrolamento da Rua 19, no bairro Jardim Guararapes. 

 

*INDICAÇÃO Nº 154/2023 - O VEREADOR ELISMAR GONÇALVES – formule pedido ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, para interceder junto à Secretaria 

competente, no sentido de adotar as providências necessárias visando a disponibilização de sinal de 

WI-FI aberto nas praças mais movimentadas de Petrolina. 

 

*INDICAÇÃO Nº 155/2023 - O VEREADOR ELISMAR GONÇALVES – formule pedido ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, para interceder junto à Secretaria 

competente, no sentido de realizar a drenagem pluvial eficiente na Rua José Rufino, em Nova 

Descoberta. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0156/2023 - O VEREADOR MANOEL DA ACOSAP – seja solicitado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito - Simão Durando Filho, para interceder junto à Secretaria de 

Infraestrutura e Mobilidade, através do Senhor Secretário Fred Machado, no sentido de pavimentar 

a entrada do Povoado de Porto da Ilha. 

  

*INDICAÇÃO Nº 0157/2023 - O VEREADOR MANOEL DA ACOSAP – seja solicitado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal - Simão Durando Filho, para interceder junto à Secretaria 

de Infraestrutura e Mobilidade, através do Senhor Secretário Fred Machado, no sentido de patrolar e 

pavimentar a Avenida Oceânica, que divide o Parque Cassimiro e o Parque Mandacaru. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0158/2023 - O VEREADOR RODRIGO TEIXEIRA COELHO DE 

ANDRADE ARAÚJO – seja solicitado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Petrolina – Simão 

Durando Filho, para interceder junto à Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade, através do Senhor 

Secretário Fred Machado, o serviço de tapa-buracos nas seguintes vias públicas de Rajada: Avenida 

Nilo Coelho, Rua Odonel Pedro de Amorim, Rua João Marcos de Amorim e Rua Valério Rodrigues 

de Macêdo. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0159/2023 – O VEREADOR RODRIGO TEIXEIRA COELHO DE 

ANDRADE ARAÚJO – seja solicitado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Petrolina – Simão 

Durando Filho, para interceder junto à Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade, através do Senhor 

Secretário Fred Machado, a pavimentação das Ruas 18, 19 e 20, situadas no Bairro Loteamento 

Recife. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0161/2023 - O VEREADOR RUY WANDERLEY - seja solicitado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, interceder junto à Secretaria de 

Infraestrutura e Mobilidade, através do Senhor Secretário Fred Machado, a pavimentação asfáltica do 

Loteamento Jardim Guararapes, dando urgência à Rua 04, Rua 14 e Rua 16. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0162/2023 - O VEREADOR RUY WANDERLEY – seja solicitado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, interceder junto à Secretaria de Saúde, 
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através do Senhor Secretário João Luís Barreto, a implementação de uma Unidade Móvel de Saúde 

com atendimento médico e odontológico que atenda o Residencial Santa Bárbara e o Bairro 

Topázio. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0163/2023 - O VEREADOR ZENILDO DO ALTO DO COCAR -  seja 

formulado pedido ao Excelentíssimo Senhor Prefeito – Simão Amorim Durando Filho, para interceder 

junto à Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade, através do Senhor Secretário Fred Machado, no 

sentido de providenciar a retomada da operação tapa-buracos nas Ruas e Avenidas do bairro 

Alto do Cocar. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0164/2023 - O VEREADOR ZENILDO DO ALTO DO COCAR – seja 

formulado pedido ao Excelentíssimo Senhor Prefeito – Simão Amorim Durando Filho, para interceder 

junto à Autarquia Municipal de Mobilidade de Petrolina – AMMPLA, através do Diretor-Presidente 

Franklin Alves, no sentido de ampliar de 7 para 10 anos o prazo de troca das motos utilizadas 

pelos mototaxistas no transporte de passageiros em Petrolina. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0166/2023 - O VEREADOR MARQUINHOS AMORIM – seja solicitado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Amorim Durando Filho, que interceda junto à 

Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade, através do Senhor Secretário - Frederico Melo Machado, 

no sentido de realizar a pavimentação asfáltica, das seguintes ruas abaixo, dos respectivos bairros, 

conforme já solicitado nos anos anteriores:  

 

• Rua da Perseverança, bairro Dom Avelar; 

• Rua 10, bairro Santa Luzia. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0167/2023 - O VEREADOR CÉSAR DURANDO – seja solicitado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, para que interceda junto a Secretaria de 

Infraestrutura e Mobilidade, na pessoa do Senhor Secretário Fred Machado, para PROVIDENCIAR 

A REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA COMUNIDADE DO N2. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0168/2023 - O VEREADOR CÉSAR DURANDO – seja solicitado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, que interceda junto a Secretaria de 

Infraestrutura e Mobilidade, na pessoa do Senhor Secretário Fred Machado e ao Secretário Executivo 

Alisson Oliveira, para que MELHORE O SERVIÇO DE COLETA DE LIXO NA 

COMUNIDADE DO N2. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0169/2023 - O VEREADOR JOSIVALDO BARROS - solicita ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, que interceda junto a Secretaria de 

Infraestrutura e Mobilidade, através do Secretário Senhor Fred Machado, a drenagem da água da chuva 

que fica acumulada às margens da Av. das Nações Fernando Farias em frente ao bairro Pedra Linda. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0170/2023 - O VEREADOR JOSIVALDO BARROS - formule pedido ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Petrolina – Simão Durando, que interceda junto a 

Autarquia Municipal de Mobilidade de Petrolina – AMMPLA, através do Diretor-Presidente 

Senhor Franklin Alves, que possa viabilizar a implantação de uma lombada elevada na AVENIDA 
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DA INTEGRAÇÃO que fica localizada na atual faixa de pedestre em frente ao COLÉGIO 

CRISTÃO no bairro Caminho do Sol em caráter de urgência urgentíssima. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0171/2023 - A VEREADORA SAMARA DA VISÃO – seja solicitado ao 

Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, interceder junto a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Mobilidade, através do Senhor Secretário Fred Machado e da Secretaria de Educação 

Cultura e Esporte, através da Senhora Secretária Rosane Costa, para que seja realizada A 

CONSTRUÇÃO DE UM CMEI NA COMUNIDADE DO RESIDENCIAL MONSENHOR 

BERNARDINO. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0172/2023 - A VEREADORA SAMARA DA VISÃO - seja solicitado ao Senhor 

Prefeito Municipal – Simão Durando, interceder junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Mobilidade, através do Senhor Secretário Fred Machado e da Secretaria de Saúde, através do Senhor 

Secretário Dr. João Luís, para que seja realizada A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE PARA O RESIDENCIAL MONSENHOR BERNARDINO. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0173/2023 – O VEREADOR MARQUINHOS DO N-4 – formule pedido ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Petrolina – Senhor Simão Durando Filho, interceder 

junto a AMMPLA através do seu Diretor-Presidente FRANKLIN PEREIRA ALVES, que possa 

VIABILIZAR A IMPLANTAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE/LOMBADA NA RUA 

25 DO BAIRRO PEDRO RAIMUNDO. 

 

 *INDICAÇÃO Nº 0174/2023 – O VEREADOR MARQUINHOS DO N-4 – formule pedido ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Petrolina – Simão Durando Filho, interceder junto ao 5º 

BPM/PE e a GUARDA MUNICIPAL DE PETROLINA, que possam VIABILIZAR A 

IMPLANTAÇÃO DE RONDAS POLICIAIS NO BAIRRO PEDRO RAIMUNDO. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0175/2023 - O VEREADOR MARQUINHOS AMORIM – seja solicitado ao 

Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, interceder junto a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Mobilidade, através do Senhor Secretário Fred Machado, no sentido de 

VIABILIZAR OS SERVIÇOS DE PATROLAMENTO DO CAMPO DE FUTEBOL EM 

FRENTE A IGREJA CATÓLICA DO BAIRRO JARDIM SÃO PAULO. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0176/2023 – O VEREADOR GILMAR DOS SANTOS PEREIRA – seja 

solicitado ao Prefeito Simão Durando, interceder junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Mobilidade, através do Secretário Senhor Fred Machado, que seja realizado a restauração da 

pavimentação da Avenida Mar da Tasmânia no Bairro Antônio Cassimiro. 

*INDICAÇÃO Nº 0177/2023 – O VEREADOR GILMAR DOS SANTOS PEREIRA - seja 

solicitado ao Prefeito Simão Durando, interceder junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Mobilidade, através do Secretário Senhor Fred Machado, que seja realizada a pavimentação das ruas 

29, 30, 33 e 37 do bairro Cacheado. 

*INDICAÇÃO Nº 0178/2023 – O VEREADOR CAPITÃO ALENCAR – seja solicitado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal -  SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO, interceder 
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junto à Autarquia Municipal de Mobilidade de Petrolina (AMMPLA), através do Senhor Diretor-

Presidente FRANKLIN PEREIRA ALVES, no sentido de ALTERAR O ITINERÁRIO DAS 

LINHAS DE ÔNIBUS QUE PASSAM PELO BAIRRO SÃO JOSÉ, de forma QUE NOS 

REFERIDOS ITINERÁRIOS SEJAM CONTEMPLADAS AS RUAS DO TAMBOR E MARCOS 

PASSOS, localizadas no referido bairro, bem como que seja REATIVADA A PARADA DE 

ÔNIBUS PRÓXIMA AO POSTO LORENA, na AVENIDA MONSENHOR ÂNGELO 

SAMPAIO. 

*INDICAÇÃO Nº 0179/2023 – O VEREADOR CAPITÃO ALENCAR – seja solicitado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal - SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO, interceder 

junto ao Secretário de Infraestrutura e Mobilidade, na pessoa do Senhor FREDERICO MELO 

MACHADO, o REFORÇO DA COLETA SELETIVA DE LIXO NAS COMUNIDADES DE 

CRUZ DE SALINA, ATALHO E CAITITU, ÁREAS RURAIS DESTE MUNICÍPIO, DE FORMA 

QUE A MESMA OCORRA PELO MENOS 01 (UMA) VEZ POR SEMANA. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0180/2023 – A VEREADORA MARIA ELENA DE ALENCAR - seja 

formulado pedido ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, que interceda junto 

à Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade, através do Secretário Senhor Frederico Melo Machado, 

para solicitar a Desobstrução das bocas de lobo das Ruas, 16, 19, 20 e 21, do Bairro São 

Joaquim, assim como a continuação das Pavimentações Asfáltica das Ruas citadas abaixo: 

 

• Ruas 16, 17 e 18 – Bairro São Joaquim 

 

*INDICAÇÃO Nº 0181/2023 – O VEREADOR EDILSÃO DO TRÂNSITO – seja solicitado ao 

Prefeito Municipal – Simão Amorim Dourando Filho, interceder junto à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, através do Secretário Fred Machado, no sentido de realizar a recuperação da 

pavimentação asfáltica na Avenida Antônio Esteves dos Santos, no bairro João de Deus. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0182/2023 – O VEREADOR EDILSÃO DO TRÂNSITO – seja solicitada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Amorim Dourando Filho, a alteração da Lei nº 

2.856/2016, que disciplina o sistema de transporte individual de passageiros por motocicletas 

(moto-táxi), diminuindo a quantidade de habitantes por mototaxistas, modificando a proporção 

de 01 para cada 420 habitantes, passando a ser 01 para cada 350 habitantes. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0183/2023 – O VEREADOR JÚNIOR GÁS – seja formulado pedido ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Petrolina – Simão Durando, para interceder junto a Secretaria de 

Infraestrutura e Mobilidade, que seja feito o SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO no bairro 

Jardim Maravilha. 

 

*INDICAÇÃO Nº 0184/2023 – O VEREADOR JÚNIOR GÁS – seja formulado pedido ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Petrolina –Simão Durando, para interceder junto a Secretaria de 

Saúde, que seja feito uma Unidade Básica de Saúde – UBS no Loteamento Jardim Guararapes. 
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B) GRANDE EXPEDIENTE 

 

ORDEM DO DIA 

 

A) PODER EXECUTIVO:                      COM MATÉRIA 

 

01 - Projeto de Lei nº 005/2023 - Altera a estrutura da Corregedoria e da Ouvidoria da Guarda 

Civil Municipal de Petrolina, e dá outras a providências - Autor: Poder Executivo – Pareceres 

favoráveis das Comissões de Justiça e Redação, Obras e Serviços Públicos, e Parecer favorável 

da Comissão Especial conforme Portaria nº 005/2023 – referente à Comissão de Segurança 

Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana - votação: 1º e 2º turno - maioria simples. 

 

B) PODER LEGISLATIVO:                               COM MATÉRIAS 

 

01 - Projeto de Lei nº 001/2023 - Denomina Complexo Esportivo, localizado no Bairro Terras 

do Sul – Complexo Esportivo Rei Pelé – Autor: Bancada da Situação – Pareceres 

favoráveis das Comissões competentes - votação: 1º e 2º turno - maioria absoluta - 

conforme inciso VI do artigo 163 do Regimento Interno.  

 

02 - Projeto de Lei nº 004/2023 - Denomina as antigas Ruas Projetadas 01, 02, 03, 04, 05, 06, 

07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, localizadas no Loteamento Parque Petrolina – Autor: 

Ruy Wanderley - Pareceres favoráveis das Comissões competentes - votação: 1º e 2º turno - 

maioria absoluta - conforme inciso VI do artigo 163 do Regimento Interno.  

 

03 - Projeto de Lei nº 006/2023 - Denomina praça pública, localizada na Avenida Barão de 

Contendas, no Loteamento Novo Horizonte, Bairro Jatobá - Praça Geneflides Tenório de 

Oliveira – Autor: Wenderson Batista - Pareceres favoráveis das Comissões competentes - 

votação: 1º e 2º turno - maioria absoluta - conforme inciso VI do artigo 163 do Regimento 

Interno.  

 

04 - Projeto de Lei nº 009/2023 – Dispõe sobre a alteração da Lei nº 3.131, de 26 de 

dezembro de 2018 e dá outras providências – Autor: Poder Legislativo - Pareceres favoráveis 

das Comissões competentes - votação: 1º e 2º turno - maioria absoluta - conforme inciso 

XVI do artigo 163 do Regimento Interno.  

 

COM PEDIDO DE ORDEM 

 

SEM ORADORES 

   

SUJEITO A ALTERAÇÃO  
cas     



 

 

 

Mensagem de Envio ao Projeto de Lei N.º 006/2023. 

 

Petrolina (PE), 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Petrolina/PE 

Senhor Presidente, 

Prezados Vereadores. 

 

  Vimos por meio do presente, encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei Nº 

004/2023, anexo, a fim de que possa o mesmo ser apreciado por essa Casa Legislativa 

Municipal. 

 

  A matéria ora reportada, versa sobre a alteração da estrutura da Corregedoria e 

da Ouvidoria da Guarda Civil Municipal de Petrolina, com redistribuição de competências, 

possibilitando uma maior produtividade da Guarda Civil Municipal. 

 

   Em assim sendo, solicitamos que a matéria ora encaminhada seja apreciada em 

caráter de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA. 

 

Saudações. 

 

Simão Amorim Durando Filho 

Prefeito do Município 
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PROJETO DE LEI Nº 006/2023 

 

 

Ementa: Altera a estrutura da Corregedoria e da 

Ouvidoria da Guarda Civil Municipal de Petrolina, e 

dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições 

legais submete para apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Vereadores o presente Projeto 

de Lei: 

 

DA CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE PETROLINA 
 

Art. 1º – Fica alterada a Corregedoria da Guarda Civil Municipal de Petrolina (GCM), de caráter 

permanente e autônomo, que se destina através da fiscalização, investigação e auditoria, vinculada 

à Procuradoria Geral do Município, ao controle disciplinar do desempenho das funções precípuas da 

GCM e da conduta interna de seus integrantes. 

 

Art. 2º – A função da Corregedoria da Guarda Civil Municipal de Petrolina está relacionada à 

prevenção e apuração de irregularidades praticadas na esfera administrativa e à apuração de 

infrações disciplinares praticadas por integrantes da GCM. 

 

Art. 3º – A Corregedoria da GCM será o órgão correcional máximo da Guarda Civil Municipal de 

Petrolina, sujeita à orientação normativa da Procuradoria Geral do Município. 

 

Art. 4º – A Corregedoria da GCM tem por objetivo assegurar de modo permanente e eficaz, a 

preservação dos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, imparcialidade, razoabilidade, 

finalidade, publicidade e eficiência dos atos praticados pelos Guardas Civis Municipais de Petrolina.  

 

Art. 5º – A Corregedoria da GCM será competente para coordenar as atividades correcionais sob sua 

responsabilidade, organizando e fornecendo informações ao Prefeito Municipal e Procurador Geral 

sobre processos em curso, sugerindo medidas de aprimoramento para o melhor funcionamento do 

sistema correcional. 

 

Art. 6º – À Corregedoria da GCM compete supervisionar as atividades das comissões disciplinares 

instauradas que atuam dentro da GCM: Comissões Administrativas Disciplinares, Comissões de 

Sindicância Investigativa, Comissões de Sindicância Patrimonial e Procedimentos Administrativos 

Disciplinares que se façam necessários. 

 

Art. 7º – A Corregedoria da GCM tem as seguintes atribuições: 

I – Propor medidas que visem a definição, padronização, sistematização e normatização dos 

procedimentos operacionais atinentes à atividade de correição; 

II – Sugerir procedimentos relativos ao aprimoramento das atividades relacionadas às sindicâncias e 

aos processos administrativos disciplinares; 

III – Instaurar, proceder e acompanhar processos administrativos disciplinares e sindicâncias; 
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IV – Realizar, inclusive por iniciativa própria, inspeções, vistorias, exames, investigações e auditorias 

em todos os órgãos e instituições subordinados à GCM; 

V – Requisitar diretamente aos órgãos e instituições toda e qualquer informação ou documentação 

necessária ao desempenho de suas atividades de fiscalização e controle; 

VI – Acompanhar os procedimentos policiais e processos judiciais relacionados a servidores públicos 

da GCM, quando aqueles forem provenientes ou resultantes do desempenho das suas funções 

inerentes ao cargo; 

VII – Remeter à autoridade competente toda a informação e documentação que julgar necessário 

para adoção das medidas administrativas, policiais ou judiciais cabíveis; 

VIII – Aplicar punições e sanções, conforme estabelecido em código disciplinar próprio, na legislação 

específica, nesta Lei e no estatuto dos servidores, no que couber; 

IX – Propor à Administração Municipal a adoção das medidas e aplicação de sanções e punições a 

servidores e agentes públicos no que exceder a sua competência. 

X – Manter registro atualizado da tramitação e resultado dos processos e expedientes em curso; 

XI – Encaminhar ao Procurador Geral dados consolidados e sistematizados, relativos aos resultados 

das sindicâncias e processos administrativos disciplinares, bem como à aplicação das penas 

respectivas; 

XII – Supervisionar as atividades de correição desempenhadas pela GCM; 

XIII – Prestar apoio à instituição e manutenção de informações, para o exercício das atividades de 

correição; e 

XIV – Propor medidas visando a criação de condições melhores e mais eficientes para o exercício da 

atividade de correição. 

 

Art. 8º – A Corregedoria da GCM será chefiada por um Corregedor, cargo de provimento em 

comissão, símbolo CGCM, exclusivamente detentor do curso de bacharel em Direito e com notável 

saber jurídico a que se requer, designado por ato do Prefeito Municipal, a quem cabe planejar, 

coordenar e supervisionar as atividades da Corregedoria da GCM. 

 

Parágrafo único – O Corregedor da GCM receberá remuneração conforme dispõe a Lei Municipal 

nº 3.345, de 23 de dezembro de 2020 e posteriores modificações. 

 

DA OUVIDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE PETROLINA 

 

Art. 9º – Fica alterada a Ouvidoria da Guarda Civil Municipal, órgão de controle, de caráter 

permanente, subordinado à Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Sustentabilidade, 

independente em relação a Chefia da Guarda Civil Municipal, tendo como objetivo principal, receber, 

examinar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios e denúncias acerca da conduta de seus 

dirigentes e integrantes, e das atividades do órgão, informar os resultados aos interessados, 

garantindo-lhes orientação, informação e resposta. 

 

Art. 10 – A Ouvidoria da GCM tem as seguintes atribuições: 

I – Receber, de qualquer cidadão ou munícipe: 

a) Reclamações, críticas, elogios, denúncias e representações sobre atos considerados arbitrários, 

desonestos, indecorosos ou que violem os direitos humanos individuais ou coletivos praticados por 

servidores da GCM. 

b) Sugestões sobre o funcionamento dos serviços dos órgãos da GCM. 
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II – Realizar diligências nas unidades da GCM sempre que necessário para o desenvolvimento de 

seus trabalhos; 

III – Manter sigilo, quando solicitado, sobre denúncias e reclamações, bem como sobre sua fonte, 

providenciando, junto aos órgãos competentes, proteção aos denunciantes; 

IV – Propor recomendações que promovam a qualidade e a eficiência da GCM; 

V – Manter atualizado o arquivo de documentação relativa às reclamações, denúncias e 

representações recebidas; 

VI – Promover estudos, propostas e sugestões, em colaboração com os demais órgãos da 

Administração Pública, objetivando aprimorar o bom andamento da Corporação; 

VII – Elaborar trimestralmente e anualmente, relatório de suas atividades. 

 

Art. 11 – A Ouvidoria da GCM deve promover a preservação dos princípios da legalidade, moralidade, 

impessoalidade, imparcialidade, razoabilidade, finalidade, publicidade e eficiência dos atos praticados 

pelos Guardas Civis Municipais de Petrolina.  

 

Art. 12 – A Ouvidoria da GCM terá em sua composição um Ouvidor da GCM, cargo de provimento 

em comissão, símbolo OGCM, nomeado pelo Prefeito Municipal, a quem cabe planejar, coordenar e 

supervisionar as atividades da Ouvidoria da GCM. 

 

Parágrafo único – O Ouvidor da GCM receberá remuneração conforme dispõe a Lei Municipal nº 

3.345, de 23 de dezembro de 2020 e posteriores alterações. 

 

Art. 13 – A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) 

dias a partir de sua publicação. 

 

Art. 14 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 15 – Revoga-se a Lei nº 1.678, 29 de junho de 2005 e demais disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do prefeito, em 07 de fevereiro de 2023 

 

 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

Prefeito 
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PROJETO DE LEI Nº 001/2023 – 11/01/2023  

Autores: Bancada de Situação 

Ementa: Denomina Complexo Esportivo, 

localizado no bairro Terras do Sul – 

COMPLEXO ESPORTIVO REI PELÉ.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor Prefeito sanciona a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica denominado o Complexo Esportivo localizado na Avenida Antônio Tavares 

Melo, S/N, no Bairro Terras do Sul – COMPLEXO ESPORTIVO REI PELÉ. 

 

Art. 2º A homenagem ora concedida justifica-se pelo reconhecimento da personalidade 

pública e influência esportiva no Brasil e em todo o mundo.  

 

Art. 3º Deverá ser aposta em local de destaque placa com o nome do homenageado. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

 

Apresento para apreciação de Vossas Excelências, proposição que tem como 

finalidade prestar uma justa homenagem a Edson Arantes do Nascimento, conhecido como 

Pelé, que nasceu na cidade de Três Corações, em Minas Gerais, no dia 23 de outubro de 

1940, filho de João Ramos do Nascimento (ex-jogador de futebol, conhecido como 

Dondinho) e Celeste Arantes do Nascimento. 

Jogador de futebol, ficou conhecido como “Rei Pelé” e encantou o mundo com seus 

dribles e gols. Foi nomeado Embaixador Mundial do Futebol, eleito o “Atleta do Século”.  

Aos quatro anos de idade, Edson e sua família mudaram-se para Bauru/SP. 

Influenciado pelo pai, sempre foi fã de futebol e logo começou a fazer parte dos times de 

garotos que jogavam nas ruas da cidade. Sendo destaque dos jogos nas ruas, passou por 

algumas equipes amadoras durante sua infância, e aos 11 anos ingressou de fato na carreira 

de jogador de futebol.  Levou o Santos Futebol Clube a ganhar mais de quarenta títulos. No 

final da sua carreira, jogou no New York Cosmos. 

Fez sua estreia na Seleção Brasileira no dia 7 de julho de 1957, com 16 anos, em que 

se despediu em 1971. Nesse período garantiu 3 títulos mundiais para Brasil (1958, 1962 e 

1970) de modo que elevou o status do esporte a nível mundial. 

Pelé foi referência dentro do futebol nacional, e conquistou diversos títulos, dentre 

eles: foi artilheiro do campeonato paulista, ganhou o título 11 vezes (9 foram consecutivas); 

foi artilheiro da Taça Brasil, da Taça Libertadores e do Torneio Rio São Paulo.  
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Na vida pessoal, foi formado em Educação Física, e mesmo depois de reconhecido 

mundialmente, Pelé dividiu seu tempo entre o futebol e o serviço militar, foi o camisa 10 da 

Seleção das Forças Armadas e chegou a enfrentar a Seleção Brasileira Olímpica. 

Após aposentar-se, foi nomeado Ministro do Esporte, e durante a sua gestão foi 

criada a Lei Pelé, que revolucionou a prática desportiva no país. A referida lei tinha a 

finalidade de oferecer mais transparência e trazer mais profissionalismo ao esporte nacional.  

O Rei Pelé faleceu no dia 29 de dezembro de 2022, aos 82 anos, por falência 

múltipla de órgãos em decorrência da progressão de um câncer de cólon. 

Destarte, considerando toda a relevância que o jogador de futebol teve dentro e fora 

dos campos, sendo insigne para o fortalecimento e reconhecimento da importância dos 

esportes em todo território nacional e internacional, é acertado homenageá-lo concedendo a 

denominação do Complexo Esportivo Rei Pelé com o seu nome.  

Diante do exposto, pedimos aos Excelentíssimos Vereadores que analisem e aprovem 

este Projeto, quando ele for devidamente apresentado no Plenário desta Casa. 

 

Sala das Sessões, 11 de janeiro de 2023. 

 

VEREADORES DE SITUAÇÃO: 

 

 

AERO CRUZ     DIOGO HOFFMANN 

 

RODRIGO TEIXEIRA ARAÚJO  MANOEL DA ACOSAP 

 

ZENILDO DO ALTO DO COCAR  CÉSAR DURANDO 

 

JOSIVALDO BARROS    MARIA ELENA DE ALENCAR 

  

WENDERSON BATISTA    EDILSON LIMA 

  

CAPITÃO ALENCAR    RUY WANDERLEY 

  

MARQUINHOS AMORIM   OSÓRIO SIQUEIRA 

 

MAJOR ENFERMEIRO 

plcg 

an    
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PROJETO DE LEI N°. 004/2023 – 06/02/2023 

Autor: Ruy Wanderley 

 

Ementa: Denomina as antigas Ruas 

Projetadas 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 

08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, 

localizadas Loteamento Parque 

Petrolina. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam denominadas as Ruas Projetadas 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 

15 e 16, localizadas Loteamento Parque Petrolina conforme abaixo se apresenta: 

I. A antiga Rua Projetada 01 passa a denominar-se de “Rua Thompson”,  tendo o seu início 

na antiga Rua Projetada 08 e seu final na antiga Rua Projetada 14. 

II.  A antiga Rua Projetada 02 passa a denominar-se de “Rua Festival”,  tendo o seu início na 

antiga Rua Projetada 08 e seu final na antiga Rua Projetada 14. 

III. A antiga Rua Projetada 03 passa a denominar-se de “Rua Tainá”,  tendo o seu início na 

antiga Rua Projetada 08 e seu final na antiga Rua Projetada 14. 

IV. A antiga Rua Projetada 04 passa a denominar-se de “Rua Melodia”,  tendo o seu início na 

antiga Rua Projetada 08 e seu final na antiga Rua Projetada 14. 

V. A antiga Rua Projetada 05 passa a denominar-se de “Rua Pillar”,  tendo o seu início na 

antiga Rua Projetada 08 e seu final na antiga Rua Projetada 11. 

VI. A antiga Rua Projetada 06 passa a denominar-se de “Rua Isis”,  tendo o seu início na 

antiga Rua Projetada 08 e seu final na antiga Rua Projetada 12. 

VII. A antiga Rua Projetada 07 passa a denominar-se de “Rua Malbec”,  tendo o seu início na 

antiga Rua Projetada 08 e seu final na antiga Rua Projetada 11. 

VIII. A antiga Rua Projetada 08 passa a denominar-se de “Rua Magna”,  tendo o seu início na 

antiga Rua Projetada 01 e seu final na antiga Rua Projetada 07. 

IX. A antiga Travessa 09 passa a denominar-se de “Travessa Benitika”,  tendo o seu início na 

antiga Rua Projetada 07 e seu final no Loteamento Frederico José Ferreira Nunes. 

X. A antiga Rua Projetada 10 passa a denominar-se de “Rua Crimson”,  tendo o seu início na 

antiga Rua Projetada 01 e seu final na antiga Rua Projetada 07. 

XI. A antiga Rua Projetada 11 passa a denominar-se de “Rua Clara”,  tendo o seu início na 
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antiga Rua Projetada 01 e seu final na antiga Rua Projetada 07. 

XII. A antiga Rua Projetada 12 passa a denominar-se de “Rua Niágara”,  tendo o seu início na 

antiga Rua Projetada 06 e seu final na antiga Rua Projetada 04. 

XIII. A antiga Rua Projetada 13 passa a denominar-se de “Rua Itália Moscatel”,  tendo o seu 

início na antiga Rua Projetada 01 e seu final na antiga Rua Projetada 15. 

XIV. A antiga Rua Projetada 14 passa a denominar-se de “Rua Núbia”,  tendo o seu início na 

antiga Rua Projetada 01 e seu final na antiga Rua Projetada 15. 

XV. A antiga Rua Projetada 15 passa a denominar-se de “Rua Jubilee”,  tendo o seu início na 

antiga Rua Projetada 04 e seu final na antiga Rua Projetada 14. 

Art. 2º Deverão ser apostas em local de destaque placas alusivas às denominações acima citadas. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo denominar Ruas do Loteamento Parque 

Petrolina. A devida denominação das Ruas faz parte do endereço, juntamente com o bairro, o CEP, o 

número do imóvel e a cidade, constituindo um direito elementar de cidadania, o qual identifica os 

endereços e localização, para que as pessoas possam receber suas correspondências, recebam as 

entregas de aplicativos de delivery, e tenham acesso à ligação elétrica e hidráulica, nas respectivas 

concessionárias. 

Ademais, a inexistência de endereços com CEP ainda deixa os moradores sem possibilidade 

de comprovar residência, seja para confecção de documentos, matrículas em escolas ou inscrição em 

programas assistenciais, sendo, portanto, necessário a nomeação para regularização junto aos 

correios. 

Além de ser um Direito de Cidadania, nomear essas ruas projetadas têm como finalidade 

reconhecer o desenvolvimento social e ecônomico  trazido pela fruticultura da uva no Vale do São 

Francisco. 

O cultivo da uva tradicionalmente realizado no Vale do São Francisco, graças à tecnologia da 

fertirrigação, levou o Vale à condição de maior produtora de uvas do nordeste brasileiro, gerando 

empregos e elevando a nossa região no item turismo gastronômico e na produção de sucos, vinhos 

geleias e derivados. 

 Os moradores do Parque Petrolina escolheram de forma democrática os nomes das ruas, com 

intuito de homenagear a cultura que tanto tem desenvolvido a região.  
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Na denominação, foram escolhidas 15 tipos de uvas produzidas e pesquisdas pela EMBRAPA 

(Empresa Brasileira de Pesquisas Agropecuárias), tais uvas são registradas na categoria BRS (BR= 

Brasil e S= Sementes), o que significa exclusividade da Embrapa, vejamos: 

• Rua 01: Rua Thompson: 

Apesar de ser uma das mais antigas uvas cultivadas, esta variedade pode ser considerada 

ainda hoje a mais importante uva sem sementes, sendo utilizada, também, como um dos principais 

progenitores em cruzamentos para obtenção de novas variedades. No Vale do São Francisco, esta 

variedade foi introduzida na primeira coleção de germoplasma estabelecida no Campo Experimental 

de Mandacaru, Juazeiro-BA, pela SUVALE, e após 1975 pela Embrapa Semiárido. Iniciativas 

pioneiras de produção de ‘Thompson Seedless’ existiram em meados da década de 80 

• Rua 02:  Rua Festival: 

1931. A primeira Festa da Uva em Caxias do Sul acontecia uma cidade em pleno 

desenvolvimento. A proposta inicial era promover a exposição de uvas e a troca de experiências 

entre os produtores da região. O Vale do São Francisco passa e ser responsável por quase 100% da 

uva de mesa produzida no país e, nos anos 1990 e 2000, empresas privadas ali se instalam para 

elaboração dos vinhos. Conhecer tais resultados tornou-se interesse de muitas pessoas e uma 

oportunidade para o mercado turístico. Assim, surgindo festivais de uvas e vinhos, corridas do vinho 

e eventos visando apresentar possibilidades de segmentação do turismo para o submédio do Vale do 

São Francisco, focando em estratégias de desenvolvimento que valorizem uma imagem local 

relacionada à uva e ao vinho. 

• Rua 03: Rua Tainá: 

No Submédio do Vale do Submédio do Vale do São Francisco são cultivadas mais de 20 

cultivares de uvas de mesa desenvolvidas pela Embrapa e por empresas privadas internacionais de 

melhoramento genético. A nova cultivar BRS Tainá apresenta características desejáveis em uvas para 

o consumo in natura como bagas firmes, com boa aderência ao pedicelo e traços minúsculos e 

imperceptíveis de sementes. O sabor é neutro e agradável, com relação equilibrada entre açúcares e 

acidez. 

• Rua 04: Rua Melodia 

  A BRS Melodia foi desenvolvida especificamente para consumo in natura, e se destaca pela 

sua cor rosada e sabor tutti-frutti e mix de frutas vermelhas, que lembra o morango. Quanto à textura, 

é uma uva crocante e de casca fina, fácil de mastigar. 

a BRS Melodia também foi muito bem sucedida para cultivo em regiões tropicais como o semiárido. 

 

• Rua 05: Rua Pillar. 

Essa variedade de uvas, nasceu da necessidade mercadológica de oferecer produto de 

excelência, qualidade e total segurança aos consumidores. DIFERENCIAIS: - bagos grandes, 

brilhantes e sem sementes de sabor bastante adocicado. 

 

•  Rua 06: Rua Isis.  

A BRS Isis é uma cultivar de uva sem sementes, de cor vermelha, sabor neutro e agradável. 
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Ela permite aumentar a oferta e a qualidade de uvas para consumo in natura em várias regiões 

brasileiras desde o Nordeste do país, às áreas de agricultura familiar do Rio Grande do Sul, onde o 

fato de ser tardia é interessante para aumentar o período de colheita. 

 

• Rua 07: Rua Malbec. 

Com sabor macio e aromático, a cepa Malbec é de origem francesa, mas bastante cultivada 

em solo argentino. A cor vermelha púrpura está presente na coloração dos vinhos feitos com a 

uva. Exemplares da categoria possuem alto potencial de guarda e harmonizam bem com a culinária. 

 

• Rua 08: Rua Magna. 

A BRS Magna é uma cultivar de ciclo intermediário, com alto potencial produtivo, para 

elaboração tanto de suco integral quanto suco concentrado. Seu suco é rico em matéria corante e pode 

ser varietal, fazendo da BRS Magna uma cultivar completa, que pode também ser usada em cortes 

com outras cultivares conferindo-lhes cor, doçura, aroma e sabor. 

 

• Travessa 09: Travessa Benitaka. 

Originada de mutação somática na cultivar Itália, foi lançada como cultivar em 1991. Suas 

bagas destacam-se pelo intenso desenvolvimento da coloração rosada escura, mesmo no início da 

maturação, em qualquer época do ano. Os cachos são grandes, com peso médio de aproximadamente 

600 g e bagas grandes (8 a 12 g). A polpa é crocante, com sabor neutro, 

 

• Rua 10:  Rua Crimson 

A BRS Crimson foi obtida pelo programa de melhoramento genético do Serviço de Pesquisa 

Agrícola do Departamento de Agricultura dos Estados Unidos (USDA/ARS), localizado em Fresno, 

Califórnia, e lançada para cultivo em 1989. No Brasil, esta cultivar foi introduzida pelo IAC, 

recebendo o nome de ‘Ruiva’. Em 1999, foi introduzida no Submédio do Vale do São Francisco em 

área comercial como uma nova alternativa para a produção de uvas sem sementes. 

 Ela se destaca com uma grande vantagem em relação às demais cultivares de uvas sem sementes, 

pois permite a colheita, também, no primeiro semestre do ano. A coloração das bagas é vermelha 

intensa e uniforme. Entretanto, poderá haver dificuldades na obtenção de coloração adequada nos 

períodos mais quentes do ano. 

 

• Rua 11: Rua Clara.   

A BRS Clara é uma cultivar de uva de mesa branca sem sementes, de sabor moscatel leve e 

agradável, crocante e de polpa incolor. As bagas são pequenas, mas podem ser aumentadas com o uso 

do ácido giberélico, segundo recomendações. Ela é cultivada no Nordeste e na Região Sul, onde se 

destaca por sua precocidade. 

 

• Rua 12: Rua Niágara.  

 Uvas de bagas: grande à média, redonda, pele delicada e tenra, pouco pruinosa, polpa mole sabor 

doce aromático, levemente foxado. Outras informações: 'Niagara Rosada' substituiu em grande parte 

Niagara Branca, em virtude de sua coloração rosada mais atraente ao consumidor Brasileiro, 

especialmente no caso do consumo in natura. 
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• Rua 13: Rua Itália Moscatel.  

 A uva Moscato é bastante versátil com relação a queijos e harmoniza tanto com variações leves, 

como brie e camembert, passando pelos de Carnes: aves, peixes, frutos do mar e lombos. 

Moscato, Muscat e Moscatel são a mesma coisa — na verdade, são apenas variantes linguísticas: 

Brasil, Portugal e Espanha usam a palavra Moscatel; na Itália falam Moscato; no inglês e no francês é 

Muscat. A família dos Moscatéis é composta tanto por uvas tintas como brancas e rosadas. 

 

• Rua 14: Rua Núbia.  

A BRS Núbia é uma cultivar de uva de mesa preta com sementes, de bagas naturalmente grandes que 

dispensam o uso de reguladores de crescimento. Seu sabor é neutro e sua baga tem textura firme e 

crocante. 

 

• Rua 15: Rua Jubilee.  

A Sweet Jubilee é uma variedade de uva preta com semente, desenvolvida pela International Fruit 

Genetics. Apresenta uma excelente coloração, bagas enormes, firmes de textura crocante com um 

sabor que conquista o paladar. 

 

Diante do exposto, solicito dos caros companheiros, edis desta Casa, a aprovação por 

unanimidade deste projeto que muito nos honra de ter a autoria dividida com os moradores daquele 

bairro e de dividir a aprovação com os demais companheiros desta casa. 

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2023. 

 

RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SÁ  

Vereador – PSC  

 

acs 
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PROJETO DE LEI N° 006/2023 – 10/02/2023. 

Autor: Wenderson de Menezes Batista 

 

Ementa: Denomina praça pública, localizada na 

Avenida Barão de Contendas, no Loteamento Novo 

Horizonte, Bairro Jatobá - Praça Geneflides 

Tenório de Oliveira. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte lei: 

 

Art. 1°. Dá denominação a praça pública localizada na Avenida Barão de Contendas, no Loteamento 

Novo Horizonte, Bairro Jatobá – Praça Geneflides Tenório de Oliveira. 

 

Art. 2°. A homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal pelos relevantes 

serviços prestados à Petrolina, como empresário do ramo de calçados, confecções, hotelaria e 

imobiliário, local onde se estabeleceu profissionalmente e contribuiu para o desenvolvimento da cidade, 

gerando oportunidades de emprego e renda para diversos Petrolinenses. 

 

Art. 3°. Deverá ser aposta em local de destaque, na parte frontal da praça, placa alusiva com o nome do 

homenageado. 

 

Art. 4°. Está lei entra em vigor na data de sua publicação. 

            

JUSTIFICATIVA 

 

Senhoras e senhores vereadores(as), 

 

Apresento para apreciação de Vossas Excelências, proposição que tem como finalidade prestar 

homenagem a uma pessoa batalhadora e perseverante que se destacou na cidade de Petrolina como 

empresário do ramo de calçados, confecções, hotelaria e imobiliário, gerando emprego e renda em nossa 

cidade por mais de 3 décadas. Trata-se do Sr. GENEFLIDES TENÓRIO DE OLIVEIRA. 

 

O empresário do ramo de calçados, confecções, hotelaria e imobiliário, Geneflides Tenório de 

Oliveira, nasceu em Juazeiro do Norte-CE no dia 6 de dezembro de 1961 e faleceu por volta das 19 

horas do dia 16 de outubro de 2021, em um dos hospitais de Recife, aos 59 anos de idade. Seu corpo foi 

velado por algumas horas no Centro de Velório Anjo da Guarda em Juazeiro do Norte-CE, antes de 

seguir para o sepultamento em Petrolina-PE. 

 

Gené, como era conhecido, vinha se tratando há alguns anos de problemas no fígado e intestino. 

O mesmo possuía lojas de calçados e confecções nos estados de Pernambuco, Bahia e Ceará, além do 

Águas Palace Hotel em Petrolina e loteamentos em Crato-CE e Juazeiro do Norte-CE. Dentre algumas 

homenagens que lhe foram prestadas, recebeu o título de cidadão honorário de Petrolina e o Troféu 
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Juazeiro Empresarial outorgado pela Câmara dos Dirigentes Lojistas (CDL) de Juazeiro no dia 6 de 

dezembro de 2012 como lojista daquele ano, no dia em que completava 51 anos. Naquele dia, dedicou o 

troféu à sua mãe Antônia Tenório de Oliveira, considerando a mesma como uma das grandes 

incentivadoras para o ramo de calçados, atividade exercida por ela na Rua São Luiz, no centro de 

Juazeiro até o seu recente falecimento em janeiro de 2022. 

 

A rede Ceará Magazine chegou a contar com cerca de dez lojas entre os estados do Pernambuco, 

Bahia e Ceará. Já o Hotel no centro de Petrolina começou com 36 e ampliou sua capacidade para 70 

apartamentos com mirantes para a Catedral e o Rio São Francisco. Tudo isso representou uma longa 

história de lutas que começou com o incêndio do Mercado Central de Juazeiro em dezembro de 1974.  

 

Geneflides era adolescente e já dividia atenções entre os negócios e a sala de aula. Todavia, seu 

apelo foi maior na direção dos negócios, demonstrando tirocínio e grande versatilidade na condução 

destes. Uma pequena tabuleta com bijuterias perto do mercantil do seu já falecido pai, Francisco 

Cândido de Oliveira, no interior do mercado, foi o começo. Depois, surgiu o caminho das feiras e Gené 

não pensou duas vezes em tomar as estradas rumo a cidades diversas do Cariri. Nisso, a quantidade de 

tabuletas foi crescendo, mas o fogo que destruiu o mercado também queimou todas elas enquanto 

chorava copiosamente ao ver tudo transformado em cinzas. A tristeza foi grande, mas o ânimo parecia 

ser bem maior quando o garotão de apenas 14 anos, levantou a cabeça e decidiu encarar o desafio de 

recomeçar tudo. “Perseverar sempre, desistir nunca”, dizia.  

 

Dessa vez, o caminho foi os lixões quando Geneflides passou a percorrê-los em bairros 

diferentes de Juazeiro na busca de ferro e cobre para vender nas sucatarias numa tentativa de levantar 

capital. Como costumava recordar, foi muito difícil e logo veio o primeiro emprego dado pelo tio José 

Firmino Tenório ao ver a vontade e determinação do adolescente. Após uma temporada como cobrador 

de ônibus, passou a trabalhar de garçom numa lanchonete e, posteriormente, entregando feiras de um 

mercantil. A experiência dos empregos valeu, mas o garoto guardava a obstinação pelo próprio negócio. 

 

  No ano de 1979, concluiu o curso de eletricidade no SENAI, mas optou por interromper os 

estudos, a fim de ter mais tempo para se dedicar ao que mais queria. Os pais, Seu Chico e Dona Toinha, 

eram feirantes e ele decidiu seguir o mesmo rumo, porém como ajudante de um amigo. Um dia, 

Geneflides foi ao encontro do empresário Tico Amorim das lojas Arca da Aliança em Juazeiro do Norte-

CE para comprar calçados e colocar sua própria banca nas feiras livres. A princípio, o crédito lhe foi 

negado, mas ele não desistiu. Com o pouco dinheiro que tinha no bolso, comprou seis pares de uma 

sandália que jamais esqueceu o nome: “Karina” e logo vendeu tudo. Voltou alegre à Arca da Aliança e 

já foi comprando quase o dobro e conquistando o crédito antes negado.  

 

O empresário Tico Amorim terminou se tornando grande incentivador e paradigma para 

Geneflides. Os 20 anos do obstinado garoto batiam à porta e o entusiasmo era cada vez maior 

percorrendo as feiras enquanto aumentava estoque e capital. Foi quando decidiu expor calçados em 

tabuletas nas portas dos prédios comerciais fechados ao longo da Rua São Pedro no centro de Juazeiro. 
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Seu primeiro estabelecimento não tinha mais que cinco metros quadrados numa espécie de quartinho na 

Rua São Pedro. O segundo não demorou e já era bem maior na entrada do antigo Mercado César Cals, 

hoje Centro de Cultura Mestre Noza, quando retirou sua mãe das feiras e repassou o prédio para a 

mesma antes de ir embora para Petrolina-PE.  

 

A ida para o Pernambuco foi no dia consagrado à São José mais precisamente no dia 19 de 

março de 1982 em um velho Fiat 147 levando calçados para custear as despesas da viagem, e qual não foi 

a sua surpresa ao vender todos. Ali podia ser chamado de “amor à primeira vista”, mas terminou expulso 

da atividade ambulante que exercia numa das ruas do centro pela Prefeitura de Petrolina que foi 

pressionada pelos comerciantes já estabelecidos o que o obstinou a se tornar um dos maiores 

comerciantes do seu ramo empresarial e construir naquela rua, o prédio mais alto. Para tal conquista ele 

contou com a ajuda do conterrâneo, Valdeir Pereira que se revoltou com a expulsão e cedeu uma 

pequena parte da sua loja no ano de 1984 para que Gené pudesse se instalar. Cinco anos depois, 

inaugurou seu primeiro prédio próprio naquela cidade e já com quatro andares, conforme havia traçado 

como meta. Depois vieram outros naquele município, cuja Câmara de Vereadores lhe outorgou o título 

de cidadão petrolinense no dia 14 de novembro de 2007. O autor da comenda foi o vereador Deílson 

Freire Mororó, conforme disse, em reconhecimento aos serviços prestados pelo empresário cearense no 

desenvolvimento de Petrolina-PE. O então prefeito Odacir Amorim participou da solenidade 

comandada pelo presidente da Câmara, Paulo Afonso de Souza. No seu discurso, disse ser importante 

para Petrolina a presença de um homem como Geneflides ao servir de verdadeiro exemplo de 

obstinação. Já o presidente da Câmara definiu o empresário juazeirense como um parceiro de Petrolina 

desde 1983. “É uma pessoa simples que cresceu muito com o seu trabalho e, hoje, orgulha nossa cidade 

gerando emprego e renda”. Geneflides se manteve em Petrolina-PE até o seu falecimento e aqui 

constituiu família, criou seus filhos e fez grandes amigos, tendo ele adotado a nossa cidade como sua, 

contribuindo para seu desenvolvimento, gerando emprego e renda. 

 

Geneflides Tenório de Oliveira merece ser lembrado por sua luta e bravura, destacando-se 

como comerciante e empresário, sempre buscando melhorias para sua família e para a cidade onde 

residiu por mais de 30 anos. Desta feita, denominar uma Praça Pública Municipal na Av. barão de 

Contendas, no bairro Jatobá (Lot. Novo Horizonte) com o seu nome, é o mínimo que podemos fazer 

para homenageá-lo. 

 

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

WENDERSON DE MENEZES BATISTA 

Vereador - União Brasil 

 

cas 


